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RESUMO

- ... Destaco embora ponderaveis outros argumentos do aresto, a decisao se mantém mais pelos
fundamentos que ndo o da aplicacéo do principio da mora ex re por se tratar de contrato nao registrado. -
Temos precedente na Turma, no qual pacificou-se o entendimento como resumido na Ementa do REsp n°
4.435 - SP, Relator o Senador Ministro EDUARDO RIBEIRO: "Compromisso de compra e venda - Mora -
Interpelagéo - Contrato néo registrado no Registo de Imdveis. A falta de registro da promessa néo faz
dispensavel prévia interpelagédo do devedor que deixou de pagar pontualmente as prestacdes devidas. Ao
reportar-se aos contratos, a que se refere o artigo 22 do Decreto-lei 58, o Decreto-lei 745/69 nao exigiu
estivessem submetidas a formalidade de que ali se cogita, posteriormente a sua conclusao. Nao se
compreenderia porque a forma de constituicdo em mora - questéo exclusivamente de direito pessoal -
condicione-se a providéncia que diz tdo-s6 com a formacéo de direito real e conseqiiente oponibilidade a
terceiros". Ac. de 06-08-1991 Revista do Superior Tribunal de Justica - Dez. 1991 - N° 28 - Pag. 529. EMFOR
527

EMENTA
Para a constituicdo em mora do promissario-comprador, é necessaria a prévia interpelacéo, ainda que se
trate de contrato ndo registrado. A citacdo para a acdo nao supre a falta de interpelacéo.



